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MINUTA TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025
Processo Administrativo nº:

Contrato nº:

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL CONTRATUAL EM QUE FIGURAM COMO PARTES O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES E A EMPRESA XXXXXXXX.
O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Gestor do Contrato, Sr. XXX, cargo, matrícula funcional XXXX, RESOLVE rescindir UNILATERALMENTE o Contrato de Prestação de Serviços/Fornecimento nº XX/2025 e seus respectivos aditivos, que ocorre pelos motivos e fundamentos constantes no processo nº XXXX, com fundamento nos arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme previsão da Seção I, Capítulo II da Instrução Normativa SCL nº XX/2025, pelos motivos constantes do Processo Administrativo nº XXXXX, conforme cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:

1.1 O CONTRATANTE determina a rescisão unilateral a partir da presente data do Contrato de Prestação de Serviços/Fornecimento nº 0XX/2025, cujo objeto é xxxx firmado em XX de XXXX de 2025 entre o Município de Santa Teresa e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX.
1.2 A Rescisão se dá em razão do descumprimento por parte da Contratada relativo à xxxx com fulcro no art. 137, inciso xxx, da Lei 14.133/2021.
1.3 Os fundamentos e elementos probatórios constam do Processo Administrativo nº xxxx, no qual foi assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Instrução Normativa SCL nº XX/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
2.1
A presente rescisão unilateral não exime a contratada das sanções aplicadas e de outras que porventura sejam impostas em razão do descumprimento das disposições contratuais ocorridas durante a vigência do Contrato, bem como do dever de arcar com os danos emergentes do inadimplemento contratual ensejador desta rescisão contratual, os quais deverão ser apurados em procedimento administrativo próprio, com garantia ao contraditório e à ampla defesa.

2.2. Igualmente, a rescisão contratual não trará prejuízo a outras sanções de natureza judicial civil, penal ou administrativa, se houverem, que serão apuradas em procedimento próprio.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. Fixa-se como termo final da relação entre as partes a data de assinatura do presente termo ou permanecerá o contrato vigente durante o período de xx/xx/xxx OU xx dias, efetivando-se a Rescisão a partir de xx/xx/xxxx.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DAS OBRIGAÇÕES REMANESCENTES

4.1 Fica assegurado à CONTRATADA o direito de percepção dos valores correspondentes aos serviços efetivamente executados/fornecidos até a data xx/xx/xxxx, condicionada a apuração e liquidação das parcelas devidas, com dedução de eventuais glosas, compensações decorrentes de prejuízos comprovados e valores referentes a sanções aplicadas ou em curso, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SCL nº XX/2025.

4.2 O reconhecimento de serviços executados limita-se ao montante aferido e atestado pelo Gestor do Contrato e pelo Fiscal, observado o valor de R$ xxxxxx, cabendo à Administração a conferência final e a adoção das providências necessárias à regular liquidação, inclusive quanto à análise de eventuais retenções e compensações.

4.3 Permanecem exigíveis as obrigações acessórias decorrentes da execução contratual, especialmente aquelas relacionadas à transição e desmobilização, incluindo, quando aplicável, a entrega de relatórios finais, manuais, dados, documentos, credenciais de acesso, chaves, bens públicos e quaisquer materiais ou informações pertencentes à Administração, no prazo de xx dias.
4.4 A garantia contratual permanecerá vinculada até a completa verificação do cumprimento das obrigações remanescentes e da inexistência de prejuízos ao Município, podendo ser executada até o limite necessário à cobertura de eventuais danos apurados, nos termos do art. 139, III da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.5 Nas contratações que envolvam dedicação exclusiva de mão de obra, a liberação de valores e/ou garantia ficará condicionada à comprovação, por parte da CONTRATADA, do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais relativas aos empregados vinculados ao contrato, nos termos da Instrução Normativa SCL nº XX/2025, permanecendo retidos os valores necessários até a comprovação integral.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, e promover a publicação de extrato no Diário Oficial dos Municípios – AMUNES, como condição de eficácia, observando-se o art. 91 da Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa SCL nº XX/2025.
Santa Teresa/ES, XX de XXXX de 2025.
_________________________________________
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